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r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias da 
Promotora de Justiça ÉriKa MENEZES dE oliVEira, estabelecidas pela 
PorTaria nº 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 11/05 a 09/06/2021, 
para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 04 de novembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1093/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018, e considerando os termos do requerimento protocolizado no 
“GEdoc” sob o n.º 132260/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar o Promotor de Justiça GUSTaVo dE QUEiroZ ZENaidE a 
gozar 20 (vinte) dias restantes de férias, estabelecidas pela PorTaria 
nº 3562/2020-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria nº 3.632/2020-MP/PGJ, no período de 13/10 a 01/11/2021.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 04 de novembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1094/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018, e considerando os termos do requerimento protocolizado no 
“GEdoc” sob o n.º 131109/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar o Procurador de Justiça raiMUNdo dE MENdoNÇa riBEiro 
alVES a gozar 30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria 
nº 9.031/2018-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria nº 4356/2019-MP/PGJ, no período de 03/11 a 02/12/2021.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 04 de novembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1095/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018, e considerando os termos do requerimento protocolizado no 
“GEdoc” sob o n.º 132252/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar o Procurador de Justiça HaMilToN NoGUEira SalaME a gozar 
30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria nº 518/88-PGJ, e 
suspensas, por necessidade de serviço, pela PorTaria nº 498/89-PGJ, no 
período de 13/10 a 11/11/2021.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 04 de novembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1097/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018, e considerando os termos do requerimento protocolizado no 
“GEdoc” sob o n.º 129677/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça ÉriKa MENEZES dE oliVEira a gozar 
30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria nº 3.562/2020-
MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela PorTaria nº 
1092/2021-MP/SUB-Ji, no período de 04/11 a 03/12/2021.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 04 de novembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1099/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018, e considerando os termos do requerimento protocolizado no 
“GEdoc” sob o n.º 124850/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça ViViaNE loBaTo SoBral a gozar 
16 (dezesseis) dias restantes de férias, estabelecidas pela PorTaria nº 
0750/2021-MP/SUB-Ji, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria nº 1053/2021-MP/SUB-Ji, no período de 25/08 a 09/09/2021.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 04 de novembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1100/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 

06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 125547/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da Promotora de Justiça 
ViViaNE loBaTo SoBral, estabelecidas pela PorTaria nº 1099/2021-
MP/SUB-Ji, no período de 25/08 a 09/09/2021, a contar de 29/08/2021, 
para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 04 de novembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1101/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018, e considerando os termos do requerimento protocolizado no 
“GEdoc” sob o n.º 132197/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça ViViaNE loBaTo SoBral a gozar 
12 (doze) dias restantes de férias, estabelecidas pela PorTaria nº 
1099/2021-MP/SUB-Ji, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria nº 1100/2021-MP/SUB-Ji, no período de 14 a 25/10/2021.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 04 de novembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 725430

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 1086/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018, e considerando os termos do requerimento protocolizado no 
“GEdoc” sob o n.º 132791/2021,
r E S o l V E:
alTErar o 2º período de férias da Promotora de Justiça MariEla corrÊa 
HaGE, estabelecidas pela PorTaria nº 3562/2020-MP/PGJ, de 01 a 
30/11/2021 para 03/11 a 02/12/2021.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 04 de novembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1087/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018, e considerando os termos do requerimento protocolizado no 
“GEdoc” sob o n.º 131393/2021,
r E S o l V E:
alTErar as férias da Promotora de Justiça ElaiNE carValHo caSTElo 
BraNco, estabelecidas pela PorTaria nº 0519/2021-MP/SUB-Ji, de 
13/10 a 11/11/2021 para 05/07 a 03/08/2021.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 , 04 de novembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 725431

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 3779/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o disposto nos arts. 36, 38 e 72 da lei Estadual nº 5.810, 
de 24/01/1994, e nos arts. 11, 15 e 16 da resolução nº 014/2003-MP/cPJ, 
de 18/11/2003, publicada no d. o. E. de 20/11/2003;
coNSidEraNdo os termos do requerimento datado de 08/01/2019, pro-
tocolizado no “SiP” sob o nº 1186/2019, em 09/01/2019, e do Parecer nº 
172/2021-aSS/JUr/PGJ, de 28/06/2021, acolhido in totum por esta Procu-
radoria-Geral de Justiça,
r E S o l V E:
PROMOVER, pelo critério de merecimento, à referência imediatamente su-
perior da respectiva carreira, observados os parâmetros para progressão 
horizontal e vertical (classe/nível) estabelecidos no Plano de Classificação 
de cargos dos Servidores do Ministério Público do Estado do Pará, o servi-
dor exonerado abaixo relacionado:

NoME EXErcicio carGo claSSE/Ni-
VEl aTUal rEfErÊNcia claSSE/NÍVEl 

ProMoÇÃo
EdioBErTo Sa 
dE oliVEira 28/03/2005 aUXiliar dE 

adMiNiSTraÇÃo aUd-a-iV 12-14 aUd-a-V

 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 05 de novembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa


